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A violência é um fenômeno inerente ao ser humano e são várias e complexas as suas 

causas. Chaui expõe que a violência acontece de acordo com a cultura e a sociedade de 

um povo e destaca que “[...] em nossa cultura a violência é entendida como o uso da 

força física e do constrangimento psíquico para obrigar alguém a agir de modo contrário 

à sua natureza e ao seu ser” (CHAUI, 2000, p.337). Portanto, a violência doméstica 

contra a mulher pode se dar em espaço público ou privado, por pessoa com quem a 

vítima se relaciona ou se relacionou afetivamente. Segundo o Mapa da Violência de 

2015 as taxas de homicídios de mulheres nas Unidades Federativas do Brasil são 

alarmantes, e o Espírito Santo ocupa uma lastimável colocação, o segundo lugar no 

índice de homicídio contra a mulher, com a taxa de 9,3 homicídios em cada 100 mil 

mulheres e sua capital, Vitória, não fica atrás, ocupa o primeiro lugar com 11,8 em cada 

100 mil mulheres. A construção social dos sexos vem atribuindo diferentes espaços de 

poder para homens e mulheres, nos quais a mulher em geral ocupa lugares 

desvalorizados socialmente e de subalternidade. A violência contra as mulheres deve ser 

entendida no contexto das relações desiguais de gênero, como forma de reprodução do 
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controle do corpo feminino e das mulheres numa sociedade sexista e patriarcal 

(POLÍTICA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER, 2011). Em Vitoria (ES), desde 2013, utiliza-se o “Botão do Pânico” com 

objetivo de reduzir os altos índices desta violência. O Brasil reconheceu formalmente a 

violência contra as mulheres como uma violação aos Direitos Humanos e ratificou o 

compromisso para a eliminação desse tipo de violência reconhecido atualmente como 

um grave problema de saúde pública. Propagar esse tema nos diversos espaços e debater 

e desenvolver ações voltadas à questão ajuda a dar um largo passo na visibilidade e 

enfrentamento do problema, ou seja, o start para o respeito e à dignidade humana. 
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